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A Câmara Municipal de São José dos Campos aprova 
e eu sanciono e pro~ülgo a següinte lei: 

Artigo 12 - A Escala-padrão de vencimentos dos 
cargos do Quadro Geral de Funcionários da Prefeitura da Estância 
passa a ser a seguinte, 
PADRÃO NlJllllÉRICO 

a partir de l2 de setembro de 1967: 
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Artigo 22 -De conformidade com o artigo 92, item 
X, da Constitv~ção Estadual, os proventos dos fu~cionários inati 
vos ficam fixados de acÔrdo com a escala de padrÕes estabelecida 
pela presente lei para o efetivos de igual categoria, ressalva 
das as proporções correspondentes ao temp~ de serviço. 

Artigo 32 -O awnento de que trata esta lei será~ 
triguido da mesma porcentagem aos extranumerários, sem exceçao,e 
operários braçais do Serviço PÚblico r~anicipal. 

Artigo 42 -A partir de 12 de janeiro de l968,os -
níveis de vencimentos fixados pela presente lei passarão a vigo
rar com u@ acréscimo de 30% (trinta por cento), extensivo a todas 
as categorias de servidores. 

Artigo5l! 
lei correrao por conta das 
ti vos orçamentos de l967 e 

Artigo 6Q -
sua publicação, revogadas 

-As despesas com a execuçao da presente 
verbas prÓprias constantes dos respe
l968, suplementadas se necessário. 

dat de 

()/L 
mano Ferreira Veloso 
Pre~eitc Thktrricipal 

Registrada e public~da no Departamento de AdminisA 
tração, aos trinta e tlm dias do mes de agosto de mil novecentos 
e sessenta e sete. C:::~ . -, 
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